A VOTAÇÃO DESSE PARECER ESTÁ NA ... DO DIA...	

18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
	
EM: 06.07.2021		

PROJETO DE LEI 1166/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 136

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) - O Projeto se encontra sem parecer pelas Comissões pertinentes. Pedir para o Deputado Adelino Follador emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1166/2021 do Poder Executivo/Mensagem 136, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 2.797.412,73, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC.”. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Em discussão, o parecer do nobre Deputado Adelino Follador no Projeto de Lei 1166/2021. Não havendo quem queira discutir...
 
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Presidente.
 O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) - Deputado Laerte Gomes para discutir.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Senhor presidente, eu peço vista do Projeto. Peço vista.

O SR. JEAN OLIVEIRA - Vista do Deputado Jean Oliveira também, Presidente. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Pedido de vista do Deputado Laerte Gomes e do Deputado Jean Oliveira também. 

